
MENSAGEM Nº 463 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), para dispor sobre auxílio-aluguel a ser concedido pelo juiz em decorrência de situação 
de vulnerabilidade social e econômica da ofendida afastada do lar”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei no 14.674                         
, de 14 de setembro de 2023. 
 
 

Brasília, 14 de setembro de 2023. 


